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MATÉRIA DO EXECUTIVO

Projeto de Lei Ordinária nº 67/2008: 

Modifica o art. 11, inciso III da Lei Municipal 1479/2008 e dá outras providências.

Projeto de Lei Ordinária nº 68/2008: 

Abre crédito adicional suplementar por remanejamento no orçamento do Município de Pitanga para o exercício financeiro de 2008 e dá outras providências.

MATÉRIA DO LEGISLATIVO

INDICAÇÕES

Nº 25/2008 do Vereador Enetes Teixeira Nascimento, Considerando o recente posicionamento do STF, com relação ao adicional de insalubridade, indicamos ao Executivo Municipal a possibilidade de revisão da concessão e da base de cálculo deste adicional, visto que a decisão da Suprema Corte considera insconstitucional a utlilização do salário mínimo como base de cálculo para o adicional de insalubridade. 

Esclarecendo em primeiro lugar, que não é a decisão do STF que afasta a utilização do salário mínimo como base de cálculo para a incidência do percentual relativo ao adicional de insalubridade, como se tem feito hoje. Tal proibição já está explícita no inciso IV do art. 7º da Constituição Federal

“IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado (...) sendo vedada sua vinculação para qualquer fim”.

Assim, uma decisão do STF, em matéria constitucional, (especialmente as unânimes, como é o caso em análise) tem o condão de “revogar” (ou modificar) na prática forense, as regras jurídicas contidas nas decisões judiciais, nas súmulas e, até mesmo, nos dispositivos legais.

Já nos ensina Valentim Carrion:

“a jurisprudência anterior determinava que a base de cálculo, para os adicionais, era em regra o salário dele, incluindo os demais consectários” (comentários à C.L.T., Saraiva, 1998).

Concluimos assim, a necessidade de revisão da legislação municipal que trata da matéria, para não incorrer na inconstitucionalidade, bem como ferir direito do funcionalismo.

MOÇÕES

Nº 10/2008 do Vereador Agnaldo Vujanski de Jesus, Moção de Aplauso à professora Márcia Regiane Costa da Escola Afonsina Mendes Sebrenski, a qual foi premiada na categoria experiência pedagógica no Programa Agrinho 2008.

Nº 11/2008 do Vereador Orlando Walecki, Moção de Aplauso à Família Dasko, proprietária do Frigorífico Frigodasko, por fazer parte do crescimento e desenvolvimento do Município de Pitanga. A mesma gera mais de 100 empregos diretos e indiretos, abatendo mais de 130 animais diários, entre terceirizado e comercializado. Além, ainda, de divulgar a indústria pitanguense a vários Municípios do Paraná, pela venda de sua produção, que corresponde a mais de 15 produtos industrializados.

MATÉRIA DA ORDEM DO DIA

Em 2ª discussão e votação do Projeto de Lei Ordinária nº 60/2008:

Abre crédito adicional especial, no orçamento do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Pitanga, para o exercício financeiro de 2008 e dá outras providências.
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